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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.
INSURGÊNCIA  RELATIVA  AOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  MATÉRIA  ESTRANHA  À
CONDENAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL. 

Falta  à  parte  interesse  recursal  para  tergiversar  sobre
matéria  (juros  remuneratórios)  que  não  foi  objeto  da
condenação.

AGRAVO  RETIDO.  EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO  INCIDENTALMENTE.  RECUSA
INJUSTIFICADA. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC.
POSSIBILIDADE.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE
EXIBIÇÃO DO CONTRATO. COMPROVAÇÃO. BANCO
INERTE.  ARGUMENTAÇÃO  RECURSAL  FRÁGIL.
MEDIDA  JUDICIAL  PLENAMENTE  ADEQUADA  E
CABÍVEL  NO  CASO.  PRECEDENTES  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
SEGUIMENTO NEGADO.  

A  hipótese  dos  autos  é  de  requerimento  de  exibição
incidental  de documento no bojo de ação revisional  de
contrato bancário, sendo plenamente aplicável o art. 359
do CPC/1973, já que o promovido não apresentou recusa
legítima. 



PRELIMINAR.  REQUERIMENTO  DE INDEFERIMENTO
DA  INICIAL.  INÉPCIA.  INOCORRÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.
INEXISTÊNCIA.  NARRATIVA  DOS  FATOS  E
CONCLUSÃO.  ENCADEAMENTO  LÓGICO-JURÍDICO
DAS  IDEIAS  APRESENTADAS.  OBSERVÂNCIA.
PETIÇÃO  INICIAL  APRESENTADA  DENTRO  DOS
LIMITES  IMPOSTOS  PELA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.
FRAGILIDADE  DAS  ALEGAÇÕES.  REJEIÇÃO  DAS
PREFACIAL.

A inicial preenche todos os requisitos contidos no art. 282
e no art.283 do CPC/1973, apontando, com clareza, os
fatos,  a  causa  de  pedir  e  os  pedidos,  que  são
juridicamente possíveis, além de certos e determinados.

MÉRITO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DAS  ALEGAÇÕES  AUTORAIS.  AUSÊNCIA  DE
PACTUAÇÃO.  PRECEDENTE DO STJ. ABUSIVIDADE
CARACTERIZADA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MINORAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  ARBITRAMENTO
CONFORME OS CRITÉRIOS DO ART. 20 DO CPC/1973.
SENTENÇA ESCORREITA. MANUTENÇÃO INTEGRAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC/1973.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

Segundo  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização de juros é possível em contratos bancários
celebrados após o dia  31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde  que  expressamente  pactuada,
considerando-se, para tanto, se o valor da taxa de juros
anual é superior ao duodécuplo da mensal.

No  caso  concreto,  considerada  a  inversão  do  ônus da
prova  deferida  em  favor  do  autor  e  a  presunção  de
veracidade das suas alegações, decorrente da aplicação
do art.  359 do CPC/1973,  é lídimo afirmar que não há
previsão contratual da capitalização de juros, razão pela
qual  deve  ser  mantida  a  sentença  que  a  considerou
ilegal.

Ponderados os elementos do §3º do art. 20 do CPC em
cotejo com as circunstâncias dos autos, considera-se que
a fixação dos honorários na instância inferior  deve ser



mantida,  porque  restaram  atendidos  todos  os  critérios
legais e jurisprudenciais atinentes à retribuição pecuniária
pelo labor do patrono da autora. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Banco  Santander
Brasil S/A buscando a reforma da sentença (fls. 149/152) prolatada pelo Juízo
da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação Revisional de
Contrato ajuizada por Vanildo Wanderley Lins Filho em face do apelante, julgou
parcialmente  procedente  o  pleito  exordial  para  revisar  o  contrato  de
financiamento avençado entre as partes, declarando a ilegalidade da cobrança
de  capitalização  de  juros,  com a  restituição  do  indébito  na  forma  simples.
Condenou o promovido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, esses últimos arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Nas razões de seu apelo (fls.154/169), o Banco promovido requer,
inicialmente, a apreciação do Agravo retido de fls. 95/101, interposto contra
a decisão interlocutória de fl. 93-verso, na qual o magistrado de primeiro grau
determinou  a  apresentação  dos  contratos  bancários  firmados  entre  os
litigantes, no prazo de vinte dias, sob pena de considerar verdadeiros os fatos
narrados pelo autor sobre eles. 

Nas razões do Agravo Retido, o banco réu insurgiu-se contra a
inversão do ônus da prova anteriormente determinada, bem como requereu a
não incidência do art. 359 do CPC/1973 (presunção de veracidade dos fatos),
sustentando a tese de que o autor já recebeu o contrato quando da celebração
do negócio jurídico e que não houve prova de pedido administrativo do citado
documento.  

Em  contrarrazões  (fl.  137/148),  o  autor  argumentou  que  não
houve entrega do documento em juízo, ressaltando que às fls. 21 consta prova
de pedido administrativo  dos contratos  controvertidos,  mantendo-se inerte  o
réu. Defendeu a aplicação do art. 359 do CPC/1973, ao argumento de que a
exibição foi requerida nestes autos incidentalmente, sendo tal medida e seus
efeitos  processualmente  válidos.  Por  fim,  pugnou  pelo  desprovimento  do
recurso.

Preliminarmente, o banco réu, pleiteia o indeferimento da petição
inicial  por  considerá-la  inepta  em razão  de  não  observar,  sob  sua  ótica,  a
narrativa dos fatos logicamente conectada com a conclusão. Ou, ainda, inepta
por  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  pois  entende  que  a  ação  “viola,
frontalmente,  toda  a  construção  doutrinária,  assim  como,  o  entendimento
jurisprudencial edificado sobre a matéria (fl. 158)”.

No mérito do Apelo, o promovido alega a inexistência de vício de
consentimento,  o que afasta a possibilidade de revisão contratual.  Defende,
ainda, a legalidade da cobrança de juros remuneratórios e da capitalização de



juros no  caso  dos  autos.  Por  fim,  requer  a  minoração  dos  honorários
advocatícios arbitrados pelo Juízo de origem.

Contra-arrazoando  o  Apelo  (fls.  206/223),  o  autor  pugnou pelo
desprovimento do recurso.

No  parecer  de  fls.  231/233-v,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pela rejeição da preliminar e o desprovimento do recurso. 

É o relatório.

Decido.

1 Do Agravo Retido: 

Antes de apreciar o recurso apelatório interposto pelo promovido,
advirto  que,  diante  da  existência  de  Agravo  Retido  (fls.95/101),  esse  será
analisado por primeiro, exatamente como preceitua o art. 523 do CPC/1973,
mormente porque houve requerimento expresso nas razões recursais.

Na decisão agravada (fls.93-verso), o magistrado de primeiro grau
determinou  a  apresentação  dos  contratos  bancários  firmados  entre  os
litigantes, no prazo de vinte dias, sob pena de considerar verdadeiros os fatos
narrados pelo autor sobre eles. 

Nas razões do Agravo Retido, o banco réu insurgiu-se contra a
inversão do ônus da prova anteriormente determinada, bem como requereu a
não incidência do art. 359 do CPC/1973 (presunção de veracidade dos fatos),
sustentando a tese de que o autor já recebeu o contrato quando da celebração
do negócio jurídico e que não houve prova de pedido administrativo do citado
documento.  

Em  contrarrazões  (fl.  137/148),  o  autor  argumentou  que  não
houve entrega do documento em juízo, ressaltando que às fls. 21 consta prova
de pedido administrativo  dos contratos  controvertidos,  mantendo-se inerte  o
réu. Defendeu a aplicação do art. 359 do CPC/1973, ao argumento de que a
exibição foi requerida nestes autos incidentalmente, sendo tal medida e seus
efeitos  processualmente  válidos.  Por  fim,  pugnou  pelo  desprovimento  do
recurso.

Com efeito, antes de apreciar o sobredito recurso, adianto que
nas  razões  recursais  o  sublevante  inobservou  o  princípio  da  congruência
recursal1.

1PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE
HARMONIA ENTRE AS RAZÕES RECURSAIS E OS FUNDAMENTOS QUE MOTIVARAM O ACÓRDÃO
EMBARGADO.1.  O  conhecimento  de  qualquer  recurso  requer  congruência  entre  as  razões  recursais  e  os
fundamentos que motivaram a decisão recorrida. Mostra-se inviável o recurso cujas razões não guardam harmonia
com a decisão impugnada.2.  Embargos de declaração não-conhecidos.  (STJ -  EDcl  no AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº  998.703 –  MG,  Relator:  Ministra  DENISE ARRUDA,  Data  de  Julgamento:  02/09/2008,  -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/09/2008)



É  que  parte  dos  fundamentos  que  lança  contra  a  decisão  às
fls.93-verso,  não  guarda  relação  com  aqueles  adotados  pelo  magistrado,
notadamente porque o deferimento judicial da inversão do ônus da prova não
foi  objeto  da  decisão  agravada,  mas  sim  de  outra  decisão  (fl.  44),  não
impugnada. 

Logo, não conheço da argumentação relativa à inversão do ônus
da  prova,  porque,  além  de  preclusa,  encontra-se  incongruente  diante  da
decisão agravada. 

O agravante sustenta, também, a tese de que o autor já recebeu o
contrato quando da celebração do negócio jurídico e que não houve prova de
pedido administrativo do citado documento. Noutra passagem, alega o banco
réu ter apresentado “cópia do contrato em juízo”. 

Afasto  de plano tal  alegação,  tendo  em vista  que  não há nos
autos qualquer contrato acostado pelo promovido e, por outro lado, o autor,
juntamente  com a  peça  exordial,  colacionou  pedido  administrativo  enviado,
com aviso de recebimento em 24/10/2011, para o banco promovido solicitando
todos  os  contratos  porventura  existentes  com  o  CPF  do  autor,  sem  que
houvesse resposta (fl. 19/21).

Outrossim, a eventual entrega de cópia no ato da celebração do
negócio jurídico não elide o direito do autor de ter em mãos segunda via do seu
contrato, por caracterizar direito básico do consumidor, assegurado pelo art. 6º,
III, do CDC. 

Acerca da aplicação do art. 359 do CPC/1973, segundo o qual o
juiz admitirá como verdadeiros os fatos se o requerido não efetuar a exibição
do documento por meio do qual o fato seria provado,  melhor sorte não socorre
o agravante. 

Isso porque, a hipótese dos autos é de requerimento de exibição
incidental de documento no bojo de ação revisional  de contrato bancário.  A
disciplina  legal  é  a  dos  artigos  355  e  seguintes  do  CPC/1973,  sendo
plenamente  aplicável  o  art.  359  em  casos  como  o  ora  versado,  já  que  o
promovido não apresentou recusa legítima. 

Apenas  a  título  de  nota,  consigno  que  não  se  adéqua  a  este
processo  o  precedente  firmado  no  Resp  1094846  sob  o  rito  dos  recursos
repetitivos, pois a tese ali esposada (A presunção de veracidade contida no art.
359 do Código de Processo Civil não se aplica às ações cautelares de exibição
de  documentos),  à  evidência,  apenas  tem  lugar  quando  a  exibição  do
documento for cautelar, por meio de processo autônomo. 

A jurisprudência é farta nesse sentido:



AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. POUPANÇA.
AÇÃO  CONDENATÓRIA.CORREÇÃO  MONETÁRIA.
DIFERENÇAS.  INCIDENTE  DE  EXIBIÇÃO  DE
CONTRATO.RECUSA  INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE. ART. 359 DO CPC.
1.  A ausência  de  discussão acerca dos índices  de correção
monetária aplicados em cadernetas de poupança decorrentes
de  Planos  Econômicos  afasta  o  sobrestamento  do  feito
determinado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.
2.  Em  se  cuidando  de  relação  jurídica  entre  instituição
financeira e consumidor de serviços bancários, presumem-
se  verídicos  os  fatos  alegados  na  falta  de  exibição
incidente de documento. Embora não caiba a multa pelo
descumprimento, que na hipótese não foi cogitada, o efeito
da não exibição de extratos, ou da ilegitimidade da recusa,
é ter como verdadeiros os fatos que a parte adversa quer
provar, nos termos do art. 359 do CPC.
3.  Há  plausibilidade  no  direito  de  exibição  de  extratos
bancários, uma vez que esta Corte reconhece o dever que as
instituições financeiras têm de exibir  documentos comuns às
partes, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre
ele.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  n.  1.291.288/SP,  Relatora  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em 3/2/2015,
DJe 10/2/2015.)

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  DEVER DE EXIBIÇÃO  DE DOCUMENTOS
CONFIGURADO. EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTO.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- Conforme assente jurisprudência desta Corte, tratando-se
de documento comum às partes, não se admite a recusa de
exibi-lo,  notadamente  quando  a  instituição  recorrente  tem  a
obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação
sobre ele.
2.- Segundo a jurisprudência consolidada do STJ, na ação
de exibição de documentos não cabe a aplicação de multa
cominatória  (Súmula  372).  Este  entendimento  aplica-se,
pelos mesmos fundamentos, para afastar a cominação de
multa diária para forçar a parte a exibir  documentos em
medida incidental  no curso de ação ordinária.  Nesta,  ao
contrário  do  que  sucede  na  ação  cautelar,  cabe  a
presunção  ficta  de  veracidade  dos  fatos  que  a  parte
adversária pretendia comprovar com o documento (CPC,
art.  359),  cujas consequências serão avaliadas pelo juízo
em conjunto com as demais provas constantes dos autos,
sem prejuízo da possibilidade de busca e apreensão, nos
casos  em  que  a  presunção  ficta  do  art.  359  não  for
suficiente, ao prudente critério judicial. (EDcl no AgRg no



REsp 1092289/MG, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, DJe 25/05/2011).
3.-  O  agravante  não  trouxe  nenhum  argumento  capaz  de
modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus
próprios fundamentos.
4.-  Agravo  Regimental  improvido."  (AgRg  no  AREsp  n.
260.973/MG,  Relator  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 26/2/2013, DJe 19/3/2013.)

Pelo  exposto,  ante  a  fragilidade  dos  argumentos  jurídicos
levantados pelo agravante, integralmente rebatidos nesta oportunidade naquilo
que é essencial ao deslinde da controvérsia, e, ademais, considerando que o
recurso vai de encontro à jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria,
tenho que a negativa de seguimento do Agravo Retido nos autos é medida de
rigor.

2 Preliminar de indeferimento da petição inicial por inépcia:

O apelante arguiu a preliminar de inépcia da inicial, aduzindo que
“da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão” (fl.153/154). Em
síntese,  sustenta  que não há indicação das cláusulas  que o  autor  entende
abusivas, concluindo de forma ilógica a petição inicial. 

Em que pesem os argumentos do recorrente, ao que se percebe
da exordial, o demandante discorre de forma lógica e organizada sobre os fatos
e  o  direito,  pleiteiando,  ao  final,  a  declaração  de  nulidade  das  cláusulas
relativas à capitalização de juros e uso da Tabela Price. Nesse passo, verifico
que  os  pedidos  do  autor  estão  suficientemente  fundamentados,  inclusive
quanto à exibição do contrato bancário e a inversão do ônus da prova. 

Demais disso, a inicial preenche, ao meu ver, todos os requisitos
contidos no art. 282 e no art.283 do CPC/1973, apontando, com clareza, os
fatos, a causa de pedir e os pedidos, que são certos e determinados.

No que tange à alegação de que a petição inicial  é  inepta por
impossibilidade jurídica do pedido, pois “viola, frontalmente, toda a construção
doutrinária,  assim  como,  o  entendimento  jurisprudencial  edificado  sobre  a
matéria (fl. 158)”, entendo que razão não assiste ao Apelante. 

O  pedido  judicial  de  revisão  contratual  não  é  vedado  pelo
ordenamento  jurídico,  pelo  contrário,  as  demandas  revisionais  de  contratos
bancários já alcançam o status de processos múltiplos na Justiça brasileira, o
que justifica os vários precedentes já formados sob o rito do art.  543-C do
CPC/1973.   Em tese,  portanto,  o  objeto  da  ação  é  juridicamente  possível,
cabendo ao exame de mérito o acolhimento ou não da pretensão autoral no
caso concreto.



Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  inépcia  da  inicial
arguida pelo Apelante. 

3 Do mérito:

3.1 Dos juros remuneratórios:

Conforme  relatado,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pleito exordial para revisar o contrato bancário avençado entre as
partes, declarando a ilegalidade da capitalização de juros, com a restituição do
indébito na forma simples. 

Nas razões de seu apelo, o Banco promovido tece argumentação
genérica sobre a legalidade da cobrança de juros remuneratórios.

De plano, deve ser negar conhecimento ao tópico recursal relativo
aos  juros  remuneratórios,  por  ausência  de  interesse  recursal  da  parte
promovida, ora apelante, quanto à abordagem dessa matéria no seu recurso,
tendo em vista que não lhe foi imposta tal espécie de condenação.

Com  efeito,  o  único  tópico  do  recurso  no  qual  a  parte
promovida/apelante ostenta interesse recursal é aquele atinente à capitalização
de juros (anatocismo), razão pela qual esta relatoria se limitará a essa matéria,
negando-se  conhecimento  ao  tópico  que  não  guarda  relação  com  a
condenação, qual seja, o referente aos juros remuneratórios aplicados.

3.2 Da capitalização de juros:

O  magistrado  a  quo julgou  parcialmente  procedente  o  pleito
exordial  para revisar o contrato de financiamento avençado entre as partes,
declarando a ilegalidade da capitalização de juros, ao argumento de que não
há pactuação expressa e clara no contrato, apesar de permitida, em tese, a
capitalização de juros nos contratos posteriores à edição da MP nº.  1.973-
17/2000.

 
Nas  razões  de  seu  apelo,  o  Banco  promovido  alega  que  não

haveria  ilegalidade,  pois  a  Medida  Provisória  nº.  1.963-17/2000  determinou
que,  nas  operações  realizadas  pelas  instituições  financeiras,  é  possível  a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

De logo,  cumpre anotar  que a relação jurídica aqui  travada se
amolda às normas consumeristas. 

A legislação de regência2 admite a revisão de contratos, desde
que, na hipótese, se possa perceber a imposição de excessiva onerosidade em

2Art. 6º São direitos básicos do consumidor: V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 



desfavor do contratante menos favorecido, através da inclusão de cláusulas
que encerrem manifesta abusividade e contrariedade aos ditames de lei. 

Porém, a orientação jurisprudencial sumulada no enunciado sob o
nº 381 pelo STJ é no sentido de que “nos contratos bancários, é vedado ao
julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.”

Está assentado na jurisprudência que nas operações realizadas
pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema Financeiro  Nacional,  a
partir da publicação da medida provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e desde que
pactuada,  de  forma  clara  e  expressa,  é  admitida  a  sua  capitalização  em
periodicidade inferior a um ano, assim considerada quando prevista a taxa de
juros anual em percentual doze vezes maior a mensal.

A questão,  inclusive,  foi  submetida  à  sistemática  dos  recursos
repetitivos no julgamento do Resp.  nº  973.827/RS, conforme se confere do
julgado:

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E  APREENSÃO
CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.
CARACTERIZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933
(Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida
pela  Medida  Provisória  2.170-36/2001,  desde  que
expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância  de  os  juros  devidos  e  já  vencidos  serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros. 
(...)
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
-  "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada."
-  "A capitalização  dos  juros  em periodicidade  inferior  à
anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
(...)
6.  Recurso  especial  conhecido  em parte  e,  nessa  extensão,
provido3.

3
STJ, REsp nº 973.827, RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Relatora p/acórdão a Ministra Maria Isabel Gallotti,

julgado em 27.06.2012, retificada a proclamação do resultado em 08.08.2012



Ainda,

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  BANCÁRIO.
REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  PACTUADA.
LEGALIDADE.  TAXA  DE  JUROS  ANUAL  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1.  É cabível  a  capitalização dos juros,  em periodicidade
mensal, desde que pactuada para os contratos celebrados
a partir de 31 de março de 2000 - data da publicação da MP
n. 2.170-36/2001. A previsão no contrato bancário de taxa
de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para caracterizar  a  pactuação da capitalização
mensal  (REsp  n.  973.827/RS,  representativo  da
controvérsia, Relatora para o acórdão Ministra Maria Isabel
Gallotti,  Segunda  Seção,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).
2.  No  caso,  assentado  no  acórdão  recorrido  que  há
comprovação  da  diferença  entre  a  taxa  anual  de  juros  e  o
produto da multiplicação da taxa mensal, deve ser permitida a
cobrança da capitalização mensal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento4.

No caso dos autos, não está provada a pactuação expressa da
capitalização de juros,  justamente  porque a  exibição incidental  do  contrato,
requerida pelo autor e deferida pelo juiz, não foi cumprida pelo réu, sendo a
recusa ilegítima. 

Aplica-se o art. 359 do CPC/1973, considerando verdadeiro o fato
que a parte provaria com esse documento, ou seja, considero, em sintonia com
a sentença recorrida, que não há pactuação clara e expressa dessa cláusula, o
que redunda na ilegalidade da sua cobrança.

Amoldando  os  termos  da  orientação  do  Superior  Tribunal  de
Justiça (REsp 973.827-RS) ao caso em questão, é inarredável concluir pela
impossibilidade  da  manutenção  da  cobrança  de  juros  capitalizados  não
previstos expressamente no contrato,  de modo que a sentença encontra-se
correta no ponto. 

Ressalto, nesse aspecto, que a revisão de cláusulas contratuais
se mostra totalmente viável em hipóteses como a dos autos,  pois, como dito
alhures,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  aos  contratos
bancários, o que torna possível a revisão de pontos considerados abusivos ou
ilegais, com a relativização do princípio pacta sunt servanda (segundo o qual,
os contratos devem ser cumpridos). Nesse sentido:

4
STJ,  AgRg no AREsp 534.123/MS,  Rel.  Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA,  julgado em

24/02/2015, DJe 05/03/2015



AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  BANCÁRIO.  INCIDÊNCIA  DO  CDC.
POSSIBILIDADE. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO PACTA SUNT
SERVANDA. [...]
1.  No  pertinente  à  revisão  das  cláusulas  contratuais,  a
legislação  consumerista,  aplicável  à  espécie,  permite  a
manifestação  acerca  da  existência  de  eventuais  cláusulas
abusivas, o que acaba por relativizar o princípio do pacta sunt
servanda. Precedentes. […].5 (grifei).

No  que  tange  ao  pedido  de  minoração  dos  honorários
advocatícios, resta claro que a verba honorária comporta a aplicação do § 3º do
art. 20 do CPC, abaixo transcrito: 

CPC.  Art.  20. A sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria. […]
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor
da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Os  honorários,  portanto,  devem  observar  os  critérios  acima
expostos, de forma que o julgador deve analisar o grau de zelo com que o
causídico  conduziu  os  interesses  de  seu  cliente  (manifestações  escritas
oportunas  e  tempestivas,  defesa  em  audiência,  diligências,  etc),  a
complexidade da causa (grau de dificuldade/controvérsia do direito discutido) e
o  tempo  despendido  entre  o  seu  início  e  término  e,  por  fim,  o  lugar  de
prestação do serviço em relação ao lugar de sede do escritório e filiais.

Ponderados os elementos acima (Art. 20, § 3º, do CPC) em cotejo
com as circunstâncias dos autos, considero que a fixação dos honorários na
instância  inferior  deve  ser  mantida,  porque  restaram  atendidos  todos  os
critérios legais e jurisprudenciais atinentes à retribuição pecuniária pelo labor
do patrono do autor. 

Impõe-se, assim, a manutenção da sentença no que diz respeito
aos honorários advocatícios a serem suportados pelo vencido.

4 Dispositivo:

Face ao exposto:

5 STJ - AgRg no REsp 1422547/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 20/02/2014, DJe 14/03/2014.



a)  nego  seguimento  ao  Agravo  Retido  de  fls.  95/101,  com
espeque no art. 557,  caput,  do CPC/1973, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante do STJ;

b)  quanto  ao Apelo  de  fls.  154/169,  rejeito  a  preliminar  e  não
conheço da súplica recursal atinente aos juros remuneratórios, por ausência de
interesse recursal. No mérito, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art.
557, caput, CPC/1973, por estar em confronto com a jurisprudência dominante
do STJ e desta Corte de Justiça, mantendo-se a sentença in totum.   

P.I.

João Pessoa, 10 de março de 2016.

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                                            RELATORA
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